
PREFEI °'UR • .\ I.ílJl'YI CIPAL lJF·� TA :2UP. ".I ::'I1JG A 

LEI I'I. 24 7, DE 3 DE J!Jt\HO DE 1 958 

• 

• 

Di spÕe sôbre 2 concessão de u n ?.U)�Íli v 
d"' Cr$ 25. 000, 00 ao ::'ac1uari ting;; ;:i1lo 8l1;l)é 
p2r·c. a co1:ie::ior2.;ã:J do Ci:-1ciucr1ter;<Ír'io d:.; I1nl. 
graºão Japonêsa no Brssil. 

O DR. ADK.i/<R CA 'iV.4:UHO GO:!IES, PRE:F·EI'i'O I.1Ull'I CI:?AL DE TA ,UARI-
-

TI?:G.A., usando d2s atr'ibu.içoes que fl lei lhe confere, 

FAZ SABER que Ci11nara ;:unicipa::. iecreta e êle pro;nulga a S8-

suinte lei: 

d0:r u;:i �1u:,;:ílic c1.e Cr.:� 25.000,00 (v:ir1te e cinc:J 1.1il 0T'll.-, ..... l· -·�,s) � .�. V • L..; ._, • V .� ..._, 

·Ta::iu2ri tinga ll'ipo c1·,;be, destinado 8. cus tea r pa1·te dris desi'les2s 
-

c:i1neiHOraçao do Ci11quen ten2rio da I1nigração Japonêsa. 
' 

Artigo 2º - Fica aberto na Co11taioria da Prefeitura 
• 

•• 

'l''T • • � 
,.,uni ci-

pal Um crédito de igual i:r,portância para O pa 0;:3.,nento do BºcJ.XÍliO 

de que trata o artigo anterior. 

• § l'u1ioo - O va: or cl o presente orédi to ser8 cob·3rto c:o:,1 º'' 

recursos ·pr·ovenientes de opera9Ões de crédito <1ue o b';;,�cuti vo ;:1i-
• 

nioipal rica acJ.torizado a r�alizar. 

11.rtigo 3º - �;st2 lei er1tr8rÃ e.11 vi3or' ns õ.;::ita d_e r;ua fi'vlbli-
� - "' caçao, ravogad8s as disposi�oes e� co�trario. 

1958. 

195S. 

Prefei tur,-; ;.;un.icipal ele Taqu;;ri tinga, em J de junho de 

_,.:::�:e,? r."':L-""=- �/ -:;i. 
. . . . . . . . . _.,... . . . . . . . . . . . -.-. . . . . . . . . . . . . 

�_,_,·e-dr �� �. nr·-��r1·� d- �r�r���-,r- e·n 
.L 1...t U..!..l .-1· e;. _;,;. Ut:v t:: Vd a. c.t _._ - - .._._ l.J-.A. ..:. , • i 

I , 
,,..-,, G /:J • 

3 de junh:J 
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SECRETÁRIO 
-


